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ILMO(A) SR(A). SUPERINTEI\DENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA
SUPRAM SUL DE MINAS

Reí Recuso da Decisào do Auto de Infraçeo n. l1248ll2018

nA6ogbfa.ott
rl5/os f a'ut

rnÊs M,c,RrAS, ExpoRTAÇÃo, IMpoRTAÇÃo rr»n., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.02.766.3491000245, com sede na Rodovia
BR491 Vargiúa - Três Corações, s/n, Km 255, Bairro Penedo, CEP: 37.002-970,
VargiúaÀIG, onde recebe notificações e intimações, por suÍr procuradora abaixo
assinada (procuração as fls. 27), vem perante Vossa Excelência, nos termos dos artigos
66 e seguintes do Decreto n.47.38312018, apresentaÍ RECURSO em face da decisâo
proferida no Processo Administrativo n. 509488/18 referente ao Auto de Infração n.
112481/2018, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

I - Tf,MPESTTVIDADE:

A empresa, ora recorrente, foi notificada da decisão através de oÍicio recebido
pelos correios em 08/0212021, iniciando-se o prazo em 0910212021 e findando em
1010312021 (quarta-feira) conforme estipulado no art. 59 da Lei Estadual no

14.1ut2002.

Portatrto, o pÍesente recurso é tempestivo visto que apresentado dentro do prazo
de 30 dias definido pelo artigo 66 do Decreto n'47.383/18.
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d.Apos fiscalização realizada com o objetivo de acompanhar o cumprimento das
condicionantes estabelecidas na Licença Ambiental a Íecorrente foi atuada por
supostamente: "descumprir condicionantes aprovadas nas Licenças Prévia, de
Instalação e de Operação, inclusive planos de controle ambiental, de medidas
mitigadoras, de monitoraçõo, ou equivalentes, ou cumpri-las fora do pra:o fixado, se
constotada o existência de poluição ou degradação ambiental" (art.83, código I I4 do
anexo I, Decreto no 44.844 /2008 clc aft. 16 da Lei n' 7 .772180).

Diante da lawatura do auto de infração e por entendeÍ ser o mesmo injusto e

ilegal apresentou defesa administrativa com o objetivo de anular o auto de infração ou
de desclassificar a infração para o código 105 e reduzir a multa ao máximo permitido.

A defesa foi coúecida, analisada e manteve o Auto de Infração e sua p€nalidade
(multa simples). Entretanto, reduziu a multa em 30o/o ante a aplicação da atenuante
preüsta no art. 68, I, 'c' do Decreto n. 44.844108.

Ocorre que a Íecorrente não se conformando com a lavratura do auto de
infração, muito menos com stla manutenção pela decisão proferida vem, diante de V-
Exa., apresentar o pÍesente recuÍso administrativo a fim de que a decisão seja revista e o
auto seja anulado com o consequente cÍrncelamento da penalidade aplicada ou que a
infração seja embasada no código 105 e a multa seja reduzida mais ainda considerando
outras circunstânciâs atenuantes.

Itr - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Conforme será demonstrado a decisão proferida não deve ser mantida uma vez
que é injusta, pois não considerou as peculiaridades do caso sub exame. De acordo com
as informações contidas nos autos a Íecorrente foi autuada poÍ supostamente
"descumprir condicionantes, cousando poluição e, ou degradacão ambiental".

A decisão reduziu a multa em 307o considerando uma circunstiância atenuante.
Todavia, manteve o auto de infração e a penalidades aplicada, inclusile, manteve
eqúvocadamente a classificação da infração pelo código I 14.

Embora teúa constado na decisão que "não é possível vislumbrar qualquer
nulidade na lavratura do auto de infração" á afirmação não pode prosp€raÍ porque o
mesmo não preencheu os requisitos legais, principalmente, ao classificar a suposta
infração.

Desse modo, também não pode pennanecer o argumento contido na decisão de
que foi respeitado o disposto no aÍt.27,III do Decreto 44.844108 porque a justificativa
apresentada, especificamenle quarÍo a gravidade ("com efeito o item A - gravidade do
fato - é mensurado coníorme a infração oeriguado eis que em cada tipificação do
Decreto consta qual sua gravidade') e a situação econômica ("o item c - situaÇão
econômica - é mensurado através do porte do empreendimen o") são contrárias ao que
determina a legislação.

No que diz respeito a gravidade do fato como a própria norma estabelece, deve-
se considerar os motivos da infração e as consequências geradas e ditas questões não
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foram avaliadas. Quanto a situação econômica não pode ser definida única e
exclusivamente pelo porte do empreendimento que não é criterio capaz de determinar a
condição financeira da recorrente, para se chegar a situação econômica devem ser
avaliados ouÍos fatores. Logo, se o ato administrativo não seguiu a forma legal não
pode ter validade.

Desse modo, equivocada a afirmação de qure "o valor da pena de multa aplicada
pelo agente autuante no auto de infração foi consignado de forma coteta,,, pois não
levou em consideração o disposto no art. 27, III do Decret o n. 44.844/08,

Verifica-se na decisão proferida que não foi levado em consideração as
justificativas apresentadas pela Íecorrente quanto as datas de apresentação dos relatórios
de cumprimento rlas condicionantes (que gerou a autuação).

Como pode se afirmar que houve degradaçâo se as anál ises de montante usante do
Ademais, num rio relaüvamente

Como mencionado a recorrente não iniciou suas atividades imediatamente à
obtenção da licença e devido a tal fato contou o pÍazo para apresentação dos
documentos do início das atiüdades ("ano produtivo',), sendo que tal falha,/erro formal
não pode ser considerada gravíssima porque não gerou prejúzos ambientais, nem na
análise do desempeúo ambiental do empreendimento. Logo, não houve ponderação ao
analisar a situação e aplicar a penalidade.

Além disso, deveria ter sido levado em conta o investimento da Íecorrente na
gestiio ambiental do empreendimento, que possui instaladas e em perfeito
funcionamento as medidas de controle e mitigadoras dos possíveis impactos amÉientais
oriundos da atividade, inclusive, estií comprovado nos processos da empresa junto ao
órgão ambiental a eficiência da ETE.

Outro ponto que merece destaque são as alegações contidas na decisâo em
relação a suposta poluição/degradação ambiental, quais sejam:

- "consta oinda que howe o lançamenÍo de sólidos em sutpensão fora dos padrões
deÍerminados pela DN COPAM,'CERH.,01.,2008,,. Ora, como apontado pela recorrente
em s''a defesa, apenas um lançamento fora do padrão durante todo o período e no índice
apurado, de forma isolada não seria capaz de gerar a alegada poluição ou qualquer
alteração significativa no curso d'rigua porque, alem de ínfimo o volume lançado 

-em

relação ao porte do rio, imediatamente foi corrigido. portanto, sem qualquer fun«lamento
tal alegação contida na decisão. Alem do mais, as análises de jusante, que só servem
paÍa este fim, não comprovaram a poluição/degradaçâo do rio Verde.

- "certo é que a poluição vai existir toda vez que resíduos (sólidos, líquidos ou gasosos)
produ:idos por micro-organismos ou pelo homem na nature:a forem lançados-no meio
amb iente em descordo com os padrões ambientais estabelecidos". Não se pode afirmar
que houve poluição considerando apenas parte do monitoramento lentradà e saída da
ETE), deixando de lado a outra parte que efetivamente comprovaria a poluição, que se
refere ao monitorâmento do rio verde (montante e jusante do ponto de lançamento), que
seria. o recurso natural supostamente poluído pela recorrente. Logo, não poderia
considerar um resultado e desconsiderar outro.
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JIgrande como o rio Verde, com ceÍeza este lançamento pontual não causaria poluição.
Se realizado estudos de autodepuração baseado nos parâmetros utilizados para afirmar a
poluição, certamente, devido ao volume de efluente lançado em relação ao volume do
rio e com o efetivo controle realizado pela empresa a degradação não se comprovaria.

As análises dos relatóíos apresentados comprovam que a empresa não degrada o meio
ambiente. Prova disso, o laudo anexo, elaborado por Perito Tecnico do Ministerio
Público, demonstra que a atitude supostamente irregular objeto da infração não causou
danos ambientais.

Vale citar alguns pontos do laudo Técnico elaborado pelo perito Sr. Leandro Ueda:

"O empreendimento lançou matéria em desacordo com os padrões ambienlais,
uma vez que na amilise de automonitoramento do mês de maio de 20l g nos parâmetros
sólidos suspensos e eficiência de remoção de DBo ficaram acima dos limites
permitidos. No entanlo não houve olteração das características do meio ambiente (Rio
Verdd. umo ve: oue a ,seamontanteei usante do Rio Verde oara o mês de maio
de 201 8 não sofreu e teraeão a Donto de alterar a classe do rio. Os resultados indicam
que a DBO - Demanda Bioqutmrca o montanlc era de I1 lde02eoassou para 2
mçldeO'2aiusanle.eoara sólidos susoensos a monÍante era de 19 mp,l e a iusante I 3
mc,'|. Ou seia a quolidade do rio melhorou par,'a os dois oarômetros em gue os efluentes
lançados pelo emoreendimento estavam íbra dos oadrões Isso ocorre, talve:, pela
dinâmica do rio e pela sua capacidade de autodepuração

Apesar do
obsema-se que

empreendimento ter L

as análises sepuintes
ançado efluentes

demonstrqm o
tratados fora dos padrões,
atendimento aos oadrões

estabelecidos em normü o que leva a aíirmar que howe cessão do lancamento de
e uenteS oral dos .§.

Portanto o empreendimenlo
estabelecidos em norma no mês de mai

lançou eJluentes tratados fora dos padrões
o de 2018. no entünÍo , não alterou adyersdmente

(...)

"Mediante análise do progran o de automoniloramento e seus respectivos
laudos o empreendimento lançou efluenres tratados acima dos limites estabeleiidos em

as caracíerísticas do Rio Verde".

norma paro os parômetros eficiência de remoção de DBO e sólidos suspensos, porem
não alÍerou as característicos do Rio Verde. não constituindo de ambienlal ou
poluicão".
(...)

"Conclui-se que em vistoria nao ot denti cado danos ambientais. que o
empreerulimenlo possui as medidas de controle ambiental implementadas conforme o
Plano de ConÍrole Ambiental apresentado no processo para obtenção da Licença de
opuraÇao

Assim, tais constatações contidâs no laudo pericial comprovam que a recorrente não
causoupoluição e ou degradação ambiental não infringindo o disposto no art. 3o da Lei
n. 6.938/81 e poÍ esse motivo não poderia ter sido autuada com base no código I 14.

Nesse ponto, vale esclarecer que o Laudo Tecnico anexo foi elaborado por perito
nomeado a pedido do Ministério público com o objetivo de subsidiar a análise do
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Processo Administrativo n. 0707.19.000259-2 em trâmite perante referido órgão que
investiga o crime de causar poluição/degradação ambiental objeto do auto de infração n.
11248112018, portanto, tem estrita relação com os fatos tratado no presente pÍocesso e
deve ser considerado.

Diante de tais considerações e fatos novos, não tem como pÍosperaÍ referida alegação
consignada na decisão.

- "referido dado foi retirado dos próprios laudos apresentados pelo empreendimento
autuado, portanÍo, não há que se falar em awência de laudo comprovando a poluição".

O relatório de ensaio com resultado acima dos limites não é relatório técnico elaborado
com o fim de atestaÍ a existência de poluição no curso d'água, para configurar a
poluição era necessário considerar outras análises e atestaÍ o tipo de poluição gerada e
associar a resultados negativos gerados para a sociedade e isso não tem nos autos. Desse
modo, não há provas da poluição e por esse motivo referida alegação constante da
decisão não deve ser mantida.

- "desse modo, o pedido de desclassificação da infração deve ser indeferido, pois a
poluição está coníigurada". Repita-se não há elementos suficientes nos autos para se

afirmar que a polúção eslií configurada, ou seja, para comprovaÍ com cEíezz a
existência de poluição, pelo contrário os documentos apresentados pela recorrente ao
órgão ambiental referente ao monitoramento comprovam a eficiência da ETE e não
caracterizam a alegada poluição, que não pode ser presumida. Desta maneira, não existe
amparo legal cary de sustentaÍ esse ponto da decisão.

Destaca-se que estií evidente que a suposta poluição foi presumida todavia, a
poluição/dano ambiental não pode ser presumido. Os Tribunais já se posicionaram
sobre o assunto, vejamos:

"RECT]RSO DE APEI}IÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIY\L PÚBLICA -
DIREITO AMBIENTAL . SECADOR. AUSÊNCIA DE CADASTRO
TÉCNICO FEDERÁL - INFRAÇÃ) ADMINISTRATIVA
RESPONSABILIDADE CIWL - AUSÊNCIÁ DE COMPROVAÇÃO DE
DANO AMBIENTAL - RECT]RSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A
responsabilidade eivil objetiva por dano ambiental não exclui a
comprovação da efetwo ocorrência de dano e do nexo de causalidode
com a conduta do agente, pois esles são elementos essenciais ao
reconhecimenlo do direito de reparaçdo 2. Em regra" o
descumorimento de nornu administrativa não confiwra dano
ambiental oresumido. i. Ressalva-se a possibilidade de se manejar ação
própria para conderar o particular nas sanções por desatendimento de
erigências administrativas, ou eventual cometimento de infração penal
ambiental. €J-MI - APL: 00001569220118110107 MT. Relator:
Gilberto Lopes Bussiki, Data de Julgamento: 06/08,'2018, Primeira
Câmora de Direito Público e Coletivo, Data de Publicação:
10/08/2018)".

"APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO CruL PÚBLICA DE DANO
MATENAL E MORAL COLETIVO CÁUSADO AO MEIO AMBIENTE.
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AUTUAÇÃO.POR TRANS?ORTE DE CARYÃO VEGETAL SEM
LICENÇA VÁLIDA PEUI AUTORIDADE COMPETENTE. INFRÁÇÃO
ADMINISTRÁTIYA CONFIGURADA. DANO AMBIENTAL NÃO
COMPROVADO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL A
ENSEJÁR REPÁRÁÇÃO. APELO CONHECLDO E IMPROVIDO.
DECISÃO UNÁNIME. I. Embora seja objetwa a responsabilidade civil
do agente poluidor em matéria ambie al, na qual se dispensa a
verificoção da culpa, faz-se Íodavia, a da
ocorrência do dano oara fírc de sua resoonsabilizacão. de modo que o
simoles morimenío de norma admínisírativa nÍÍo ra dano
ambienÍal oresumido. 2. Á falta cometida pelo reconido foi de ordem
administrativa, uma vez que o lransporte de carvão vegetal sem a devida
aulorização da autoridade competente constitui infração capitulada no
artigo 17 do Decreto n. 6.514, de modo que sua conduta não enseja de
forma aulomática em responsabilização por dano ambiental a ensejar
reparação, ante a ausência de sua comprovação. 3.Apelo conhecido e
improvido. À tmanimidade. Acórdõo. Vistos, etc. Aconlam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da l, Turma
de Direito Público deste Egrégio Tribtmal de úntiça, por unonimidade
de votos, conhecer o recurso de apelação cível e lhe negar proyimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador relator. pleruirio Virtual da
Primeira Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, no período de doze a vinte e um dias do mês de agosto do ano de
dois mil e de:enove. Turma Julgadora: Desembargadores Maria Elvina
Gemaque Toveira - Presidente, Roberto Gonçalves de Moura - Relafor e
Rosileide Maria da Costa Cunha - Membro. Belém.rpA, 2l de agosto de
2019. Desembargador: Roberto Gonçalves de Moura (TJ-pA - ApL:
00088051720108110028 - Belém, Relator: Roberto Gonçalves de Moura,
Data de Julgamento: 12.i08i2019, l" Turma de Direito público, Data de
Publicação: 3 1 08t20I9)".

Destarte, o contido na decisão para indeferir o pedido de desclassifica@o da
infração para o código 105 não faz sentido além de úo ter amparo legal e por esse
motivo não há óbice para seu deferimento, pois o dano não se presume, se prova e não
existem prova nos autos do alegado dano, pelo contnírio, exiJtem prova nãs autos de
que não houve poluição.

A única coisa que existe é o resultado de uma análise de efluente que diz
respeito a parte do monitoramento (entrada e saida da ETE), deixando de lado à outra
paÍe que se refere ao monitoramento do rio verde (montante e jusante do ponto de
lançamento), que ao nosso ver seria o recurso natural supostamentê degradadólpoluído
pela recorrente, sem referida ligação entre tais análises, impossivel afirmar com certezâ
que houve dano e por isso a recorrente não pode ser punida por tal fato.

Além do que, manteÍ o auto de infiação com base no código 106 é uma atitude
totalmente infundada e contniria ao bom senso, pois atribuii responsabilidade a
recorrente poÍ ato que a mesma não cometeu (conforme comprova o laudo pericial
anexo e as análises apresentadas) ímpondo, inclusive, rrma peralidade de multa (ainda
mais 

. 
no patamaÍ aplicado) configura desrespeito aos preceitos fundamentais da

constituição e ao deüdo processo legal.
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Isto posto os fundamentos da decisão para apontar a "certeza" da poluição não
podgÍn nem devem ser mantidos. Assim , a recoÍente espeÍa e desde já requeÍ que a

decisão seja reformada nesse ponto também

Por outro lado, segundo constou na decisão proferida não foram consideradas as

atenuantes previstas no art. 68, I, alinea 'a', 'e', 'i' do Decreto n. 44.844/08 porque:

a) "não está claro no caderno administativo que o autuado tenha, de

fato, procurado identrficar e sanar a causct da desconformidade do
pdrâmetro sólidos suspensos, pois nõo há nenhutw"t comprovuÇAo em lal
sentido, apenas a alegação de que teria a de.sconformidade sido causada

pela troca temporária de um dos produtos utilizados pelo

empreendimento. Assim, referida atenuante não deve ser aplicada"(att.
68, I, alinea'a' do Decreto n. 44.844108). A motivação utilizada para não

aplicar referida atenuante é totalmente equivocada e sem sentido. Isso

porque na própria decisão recoúeceu-se q\e "arynas em um reluÍório de

todo o período fiscali:ado howe lançamento de sólidos em swpemào em

desacordo com a norma ambiental" e no Auto de Fiscalização tamHm
ficou consignado que apenas o "Relatório de Ensaio n. 1936'2017"
apresentou resultado fora dos padrões, o que comprova as alegações da

recorÍente de que tão logo o problema foi verificado, foi buscada a causa

(a troca do produto químico alterou a eficiência da ETE - notas fiscais de

fls. 36i39) e sanada, ou seja, que resolveu o problema de forma efetiva e

imediata, pois as análises subsequentes atenderam os padrões. Ademais

se a recorrente não tivesse buscado a causa e sanado o problema a análise

subsequente não estaria dentro dos padrões. Assim, o resultado das

análises associado as conclusões dos analistas do órgão ambiental e as

notas fiscais juntadas são mais do que suficientes pâra comprovar que a

recorrente procuÍou a causa e tomou proüdências efetivas e imediatas.

Portanto, não há óbice para aplicação da referida atenuante.

b) "em nenhum moÍnento demonsta qual foi sua colaboração com os

órgãos ambientais na solução dos problemos advindos de sua coruluta"
(art. 68, I, alínea'e' do Decreto n. 44.844108). Frisa-se que a motivação

apresentada não é suficiente para ilidir a aplicação da referida atenuante.

A atenuante é clara e dispõe: '2 colaboração do infrator com os órgão

ambientais na solução dos problemas advindos de sua conduta".

Colaborar significa cooperar, confibuiÍ, trabalhar, ajudar mutuamente. A
Íecorrente durante fisca.liza çáo in loco rcalizada no empÍeendimento
prestou todas os esclarecimentos solicitados (sobre a empresa e sobre o
ocorrido), apÍesentou os documentos requeridos e acatou todas as

sugestões e orientações recebidas, logo não há dúvidas de que houve

colaboração com o óÍgão ambiental de forma a resolver a situação o
quanto antes, ou seja, fez tudo o que estâva ao seu alcance e por esse

motivo a atenuante deveria ter sido aplicada.

c) "embora a mota ciliar do Rio Verde tenha sido demonstrada alravés
de fotografias, não constd informação alguma de nascente no local" (art-

68, I, alínea 'e' do Decreto n. 44.844/08). Ocorre que tal fato não
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inviabiliza a aplicação da atenuante. Ora, o local estrí isolado e e de

dific'il acesso por esse motivo não há fotos sobre a existência de

nascentes, contudo, se comprovou que toda a mata ciliar esüí preservada,

consequentemente, a mata no entomo de eventuais nascentes dentro da

mata ciliar também estão. Logo, poderia ter sido aplicada tal atenuante.

Diante disso não devem ser mantidos os fundamentos da decisão recorrida

também no que diz respeito as atenuantes. Destarte, caso v. Exa. mantenha o auto de

infração, o que não se acredita, requer sejam consideradas e aplicadas as atenuaÍltes

acimá menciànadas, reduzindo-se a penalidade de multa ao máximo permitido, uma vez

que a recorrente fez tudo o que estava ao seu alcance para resolver a situação, o mais

iapido possivet. E mais, o fato apontado com irregular não impede a aplicação das

referidas atenuantes.

No pÍesente caso a Íecorrente não agiu com intenção de descumprir as normas

ambientuis 
'rigertes 

e acredilava que estavâ cumprido as condicionantes da forma como

foi determinada. Logo, manter o auto de infrição e a penalidade aplicada é atitude

arbitrária e desa nazoada.

Deve-se levar em consideração, ainda, os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade ao aplicar a penalidade (multa), associada as circunstâncias do caso

too"i"ro e as consequênciai que o ato gerou (no caso dos autos não houve efeitos

negativos) sob o argumento de que esüí cumprindo a lei'

oprincípiodaproporcionalidadeéresultadodaadequadavalorizaçãodosideais
ae i"siia, UoÀ'senso, eqüdade, prudência e moderação' valendo ao ordenamento como

;il;i;r;;;"J"r, essencial aó'pstaoo Democrático de Direito' Analisando a situação

dosautosveriÍica-sequeamultanovalorarbitradoeexorbitante,aindamaisqueo
Àotiuo au autuação fôi a entrega fora do prazo de alguns relatórios e ap€nas uma

ulnouiu 
"om 

reiultados fora dos padrões (fato atípico e pontual, imediatamente

normalizado como írcou provado nas análises subsequentes e que não foi capaz de gerar

danos).

Como regra geral superior, o Principio da Proporcionalidade atua no

oÍdenamento cornlo *eiiador, como veto à prática de excessos, assim, limita a atuaÇão

e a discricionariedade dos poderes públicoi e, em especial' veda que a Administração

Públ ica aja com excesso.

Esse princípio e unanimemente acolhido na doutrina e na jurisprudência e

a""oo" ou propaà rnaiaaae das sanções administrativas. significa que sanções

ã"rp-po..ioouii implicam em desvio de finalidade, comportamento vedado pela nossa

Constituição Federal.

Vejamos o magistério do Prof Celso Antonio Bandeira de Mello sobre o tema:

"As sanções devem guardar uma relação de proporcionalidade .com 
a

gravidade tfu infra{ão' Áirula que a aferição destu medida inúmeras

u"r", pu"ro up,L'enlar dificutdade em ser caraclerizada' em inúmeras

ouírus, é p"6rito,,nt' ilo"; o' seja: há cosos em que se pode ler

dúvitla se oí ou qual grovame está devidamente correlacionado com

8
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a seriedade da infração - ainda que se possa notar que a dúvida
nunca se proporá em üna escala muito ampla, mas em um campo de
variação relativamente pequeno -, de par com outros casos em que
não hoverá dwida alguma deque a sanção é proporcional ou é
desproporcional. E impossível no direito fugir-se a situações desta
compostura, e outro lecurso não lai para enfrentar dificuldades desta
ordem senão recorrendo ao princípio da razoabilidade, mesmo
sabendo-se que também ele comporta algumo fluide: em sua
verificação concreta. De todo modo, é certo que, Jlagrada a
desproporcionalidade, a sanção é inválida." ("Curso de Direito
Administrativo", lT ed., Malheiros, pp. 752).

Em outro trecho diz o mestre:

"I'al como as demais sancões administratiyas. as mullas têm que

atender ao orincíoio da oro iorulidade, sem o ouê serão
inválidas. Além dislo, por muito grave oue hai.a sido a infracão. as
multas não oodem ser 'conliscalóri.as', isto é, de valor tão elevado aue
acabem por compor m verdadeiro conrtsco. Nisto há apru:ível
concórdia tanto na doutrino como na jurisprudência.'( ob. cit. p.

7s6).

No caso em tela, a manutencão da multa no Datamar em oue foi imposta longe
a finalidade de caas lrre arl

confisco e viola o princípio da bilidade. Se o excesso de punição aplicado for
mantido irá submeter a recoÍrente a prej uízos irreparáveis-

De forma reiterada, a jurisprudência vem se consolidando e realizando a
adequação, com base no princípio da razoabilidade, o qual exige proporcionalidade
entre os meios de que se utiliza a administração e os fins que ela deva alcançar. Nesse
sentido:

,,INFRÁÇÃO ÁMBIENTAL. REDUÇÃO DO VALOR DA À,TULTÁ.
ARI'. 6' DA LEI N" 9.605 ,98. 1. Nos Íermos do art- 6" da Lei n" 9.605
,98, a rtxoÇão do valor da pena de multa pela autoridade
administrativa deve observar a capacidade econômica do infrator,
pyavidade do foto e antecedentes,'reincidência. 2. Na hipótese, resla
evidenciada a desproporcionalidade das uolicada.
considerando os fatos concretos. 3. Demonstrado o caráter
desorooorcional do valor do multa fixado oela autoridade
administrativa, é possível a redução do resoectivo montante Delo
Poder Judiciário"- (TRF I - TERCEIRÁ TURMA A?ELAÇÃO CIVEL
AC 50037568920154017102 RS - MARGA INGE BARTH TESSLER -
Data de publicação: 04i07i2017).

,,INFRAÇÃO AMBIENTÁL. REDU<:ÃO DO VALOR DA MULTA,
ART. 21, § 9' DO DECRETO N" 6.s1.1 i08. A?LICAÇÃO
ANALOGI('A. GRAVIDADE DA INFRAÇÃO. EXTENSÃO DO
DANO. CAPACIDADE ECONOMIC:A DO INT,'RÁTOR. PRINCÍPN
DA PROPORCIONALIDADE. Além de não ter sido observada a

a outros$onomra no trotamento de{erido administrativomente

9
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infratores autuados ta mesmo operação de fiscali:açõo, as
iaridades do caso corrcreto a tor o

metros oh etivos istos art. 25 do Decrelo n." 6.511 2
para o arbitramento da nltultq, cltio valor originalmente firado
mostra-se desploporcionol à gravidade da conduta. à extensõo efetiva
do dano e às condições econômicas do autor". (fRF I - QUÁRTA
TLTRMA APELÁÇÃO CIVEL ÁC 5009378312015101720s SC -
I/IVIAN JOSET,E PANTÁLEÃO CÁMINHA - Data de publicação:
06/06t2018).

"ADMINISTRATTVO. AMBIENTAL. PÁSSAROS EM CATIVE|RO EM
LOCAL DIVERSO DO ?UE PREVISTO EM LrCENÇA. Mt-rLTA.
MONTANTE. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO.
PREVISÃO LEGAL. O suantum da infracão íixada Delo
administrador, deve ser levada em conta a sravidade dos fltos. lendo
em vista os motivos da infracão e suas consequências Dara a saúde
ntihltca e Dtr t) meio ambiente os antecedentes do infrator, quanto
ao cumprimento da legislação de interesse ambiental; e a situoção
econômica do infrator, conforme aponta o artigo 6'do Lei 9.605t98 e
também do artigo 40 do Decreto 6.511/08, sendo oossível a reducão
ou a nao aolicacão da DEnal em circunslância^s totse.\Dcc

conforme art.24 e seus parágrafos, do Decreto 6.511.i08". €RI'-4 -
AC: 50123789520174047100 RS 5012378-95.2017.1.01.7100,
Relator: V,NIA HACK DE ÀLMEIDA, Data de Julgamento:
05 /06,/ 20 I 8, TERCEI RA TURMA).

"AMBIENTAL. REMESSA NECESSÁNA. AÇÃO ORDINÁNA. AUTO
DE INFRÁÇÃO E PROCEDIMENTO ADMIN]STRÁTIVO,
LEGALIDADE. MULT'AS IMPOSTAS. ÁUSÉNCIA DE
PROPORCIONALLDADE E RAZOABILIDADT:. RLDUÇÃO.
uÍNtuo LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não restou
demonstrada a existência de irregularidade no auto de infração ou no
procedimento administrativo que culminou na aplicação de multas,
em desfovor do autor, nos valores de R$ 5.000,00 e R8 50.000,00, por
instalaÇão e funcionamento de setalheria sem licença ambiental e
por emissão de ruídos em nível de volume acima do permitido,
respectivamerúe. 2. No caso, não obstanle o reconhecimento das
infrações, bem como da legalidade dos respectivos (tutos e
procedimentos administrativos, a mullu no valor de RS
50.000. 00 la emissão de ruído em nível suoerior ao oe itido. não
guarda relação de orooorcionalidade e ra;oab il idade com a infracõo
cometida. Ao que consta dos autos, a poÍte ndo pos.tui antecedentes
de descumprimento da legislação ambiental, nenhumt informoção
indica tratar-se de empresa economicamenle abastada, e a qravidade
do fato nao se aqresenta anormal comDar,'alivLmente àç infracões
rolineirame nte cometidas e conhecidas pelo Juízo no decorrer da
experiência (art. 6, I, II e II1, da Lei n. 9.605,'98). Além do mais, não
howe alegação e, muito menoq prova de que ocorreram as
circunstâncias agravantes previstas no art. I5 da Lei n. 9.605.:98.3. Se

10
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em âmbito judicial exige-se que o magistrado íundamente suas
decisões, não se vê razão para subtrair essa garantia ao administrado
quando punido por infração ambiental. A multa, assim, em face da
íalta de íundamentaÇão, deve atender aos porômetros do art. 1l do
Decreto n 3.179/99, com aplicação do menor valor previsto nesse
dispositivo, isto é, R$ 1.000,00. 1- Remessa necessária conhecida e
não provida. (Tribwnl Regional Federal da l" Região I'RF-I -
REMESSA EX OFFICIO: REO 0001335-39.201 1.4.01.3807 -Sexta
Turma - Publicação: 19112.i2017 - Desembargador h'ederal: Kassio
Ntmes Marques).

Assim, da detida análise dos autos constata-se que a decisão proferida e injusta,
inadequada e desproporcional, não devendo ser mantida.

IV - PEDIDOS

Assim, diante de tudo ora exposto e da existência de fatos/documentos novos
faz-se necessário que a decisão seja revistâ. Desse modo, a Íecorrente requer a V. Exa.
que:

a) seja reconsiderada a decisão proferida e anulado o auto de
infraçâo. Contudo, caso não seja esse o entendimento de V, Exa. que
seja corrigida a capitulação da infração considerando o código 105 e
não o I 14 e que sejam consideradas as circunstârcias atenuantes
previstas no art. 68, I, alíneas'a', 'e', 'i'do Decreto n. 44.844108 para
reduzir a multa aplicada ao máximo permitido;

b) caso não seja acatado o pedido acima, que o pÍesente recurso seja
encaminhado à instância comp€tente para julgamento, conforme
determina a legislação e, que ao final, a decisão seja revista por esta
instância, a fim de anular o auto de infração ou, altemativamente,
considerar como infringido o código 105 e reduzir a penalidade de
multa aplicada considerando as outÍas circunstâncias atenuantes (art.
68, I, alíneas 'a', 'e', 'i' do Decreto n. 44 8M108)

A recorrente se coloca à disposição para esclarecimentos que s€ fizeÍem
necesúrios e informa que anexa ao pÍesente o comprovante de pagamento da taxa de
expedient€.

Protesta, ainda, pela juntada de novos documentos ate decisão final

São os termos, em que pede deferimento.

Vargiúa (MG),04 de Março de102l.

s BritoChris
OAB/MG 82.535
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can cr SatuG flor toír.dortí motrd6 a lí! n tllr.l e r.luindo prlor 10:anfong, c irE
I €o.EGotadotlr glra aÍnbG ÍErãsírrà dt !ÉBÊ dr caÍdrira pan :cu tunciarmrnra- À3Ô

vi.'arm um gó eo ttrscgrrn pda: tocrr o píodutê acabado são ;mbabdol, rrmaraíaà]a

lrpdk o:.

Foi Iníormâdo quÊ I êmgÍÊra r*a íunc|o.ràndo Éom 72 íuiclonáÍúi, G qÚ Íto df' d'

!1§ona âEarar do! furrcrni.ioÍ ÊíarÊm lr|balhando nac h.vrr proce:samcnto do píodulD, ou

sêil. r l'âb''ca GttaE paraCa. For rníEímldo quc o funcimarnlnto noÍmal dl tábík' !' dl

delsa lorma, funciooa apaner quendc hi dcmandr o rrtoí d" mltÊ'a'píiÍttt, êínblh3'n' '
êstgqqa estar?m b|ern €:ro9

o 
"rnF.íeendrrneric 

teni Lrm. caprcidadc inídrda patl uüllrÍ rté 3l'2m t.ár dc
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rnííaettrul-rà

aci rnio'Ín.dc iue a .rnPn?sa PaooaEa pÍodgG úx5 OU ttà3 Y?E: por :rmrnr dr
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'ín 
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fixrdrçIc, O! rrrqurs dr da(.rüCo, hir.: d. *G.lrm, inquc d! rqu.thlçtro, lrldrl'In@
Eea.l{ror dr aoídurrr, radsla, & ítlocHada a l.r!çrdo. no .io lfiídc

rr..rt ll. fa a*L à rnsbri..r...rr.r.;.ra.adr.

rrrairr, r. l! Ír.{rrl.,ÍtE .i..rLr-i;.SíríEd..

Anállse do Cumprlmcnto dc ConderrlrEr

t z I o t l rgtt ÊofrÉú Élr5rt/úl?

Codlúonedr 02 - CornpÍotlçto da dc$n çlo dos rltrdu6 dr ccntrução c,vil p.r.

r.rnpr.Í. llmprrir aotr rpru:cnrrçIo & holnfir: ô limFlrr e crttfic..lo dÊ .?t.brrD!ntô

CompÍolaflo dr dotlrqio da rolo a darnrts maÚ|.! pÍimls imptÉtnãd.t com efluent!

bíuft, ptôÍtmo dr daE6tL n qúnddldr d. a30 E r 9570'9, toid.d!3 d. hdo dG !5goto

gan I ü!ryl Tatn d. culthro Ê lhp.r. dr crarh{e dr EIE compmrodo: r!6vés Út

d.crkt.

0t . lnídÍn qu. ! crkhÉ CfT - MIXIA Íabrl.ôda Feiê

üa{7 H dürbltiudr c'!! 0f/o1/?016 iÍúorrntnda qu€ nit 5Íi
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ulozlrou - protoroao uftr o/torr. Apr*.ntou Anáfis. d? Efiuant' G Aiúardo
Corpo rcccator e monEnla a iut.ftt! Íoílm rÊalir.da, mcnsalrnaírE lEíÉrrt a TJÚ do
!E

comó . l.cnç. tor puHkàdr rm 09 d" novambro d" 2ot6 . priínêlÉ arÉba do
Prolrama da Automonitornrncnto dç ÇÍluc.nl€, lÍqudo3 pmveniÊntes da FfÉ I rrdlbc do
corpo rec+ttor dos aflulntaÍ trairdos dcrr?ía JeÍ rutrltlado no méi d€ dÊr!íttbío. E Édc o5
rêlatoflo5 devc ãm rer rntreguÊ5 em 09 dr m.ro da 2017.

Os ratultadoÍ análatÍco5 p.rà OBO c OeO nao brrm cdchdE poí amqfir coírrpr+i
gor ga tÁa m,nrmo de 8 hoí!, cofltÊmpl.nto o hodr. dG plco cdúrrÍmr ÀttOO ll do p!Ícar
Únrcc dô SUPRAM

os pârim"tÍo5 quê p.,. o5 qurts ot padrü6 de hnçanrcírto dG Éíuant . nao
!.L.I4"j,ãLn ê DN Contuntà COPÂM/CÉnH OUãX,S íonm Sófidoc ãn ÍrtDanlao c Effdlnde
pôrô remoção d" DBO amb.r prra o maí dG mab.

O órgão ambiÊnt.l qão {9t ioÍortndo da oco?tfua da qsahu.r amímalldrdr ru
.ejultâdoj n.r ànálrrês r!àliradar duÕEE o fnq r S,.l ê óíIao amt Gital dcrÊí{ aar
lln€dretamertê rnfofmado.

O eínÊrâendedor foi lutuado poÍ cumpal hÍ. do p.rto coadcbnrnEt rprondrs ne

Lcença de opcraçõo por consEEÍ polulçlo or dínàçao rrnbhrrrl. O t nt! autl.doa
identrficou no p.otírm. d. rstfirüitorarnaírfo $,. o ertpíterdado? l.nçou úsdos
susp€nioi í130 n!&ll) .cimr do llmfts rútsbchddo nr D.{b.Õçio ,{orm.ur Corjuntr

COPÂM/C€RH.MG nt 01, da 05 da rxb d. 20G gu. ó d. lm ÍÍf/l . po. bio conildêrsu ,
€onstaElco d. poluiglo al dqnô{o .lübLnbl.

Parâ o caro am q{rarÜo, r da acordo coín o.rtlgo 3'lMlro5 I . t dâ LEt FIOIRAL n.

6 918. dê 31 dc |.úúto dc 1981, Polítk Nlcion l do Mcio Amucnr! C_ce!tqi§!9!rnb9!!al

eáo àltlr.Coat tdyülat dlr aaracErísüs.s do mGlo eablcntr a Dolutclq á . dêt"rd.çió ci.

qurtidrdr rmbirafl, {rlLnta dc adúdrdc gu* hnga mltdrlr ou cncrjrr rm dcslcordo rorn

or p.dí6Gr @ afrba,ccidot. Em 3um.. p<ÍulçIo slo altar.çôlr rdvarsrr Jas

cl'.arr6eldb.,'ràhnn.

fftfou nrtart am daícoído €om or prdrôc: àmb,ênràr!, úrni

c6nalro Alvoreng

!üüb do mÔr do mrlo dc Z01E os pâràmetror rohdo3
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trrtpantü C atÉitít€[ dr ramoçtro dr ê& ,kaaÍn .ciÍnr dor Enit í paÍrn üd6- lto aütallD

ÍÚô houÉ att raçlo drr oractÊrittk$ da ílrao lmbEntÊ ííko lr?dal, ur?ra \ü $ja r ÍtiEÍ
I montrntt . iu..nta Íljô íto \lde prrr o Ínar dG mtlo dá 2OtB nlo roíÍGü .lbr.Co r t'tF:
da rharaÍ a clàss" do Íio. Oi rtsultadoi iÍtdtam quÊ r O8O - Strrtídr BicquÍllrlcr a rn(,úctL
oir d. 14 rrdl d" ô1 ! p.$oq p.rl 2ííd]tdr. 02. iuiôlD, r 9.r.3dldor üj.FE; a

monürnê êrl dr t9 Íng/l ã . iu:.nt üt írE/i. Orr raF r qualgad..to rio mdh oú paÍa a
dgb parlm.lros êm $JG or cnulnt ú hnç.do, p.,o antprr*ndirn nto asnr ho *ú
prdÍõ.3. l$a corÍ", trhÉ& pall dinaíÍtÉ. do ro r pah sl. c.r*Ér& d. à8ad.9uãCo'

Apâslr do amprÊendrrnánto ttr lançado c{lucnt r traàdot lo do, fdtõaá, o!üars-

5" qs. .r rnilrr.s rc3lrntàÍ demonsram o rtmdilncnle aor padrõG aÍaàaltld6 sn tr(rrtra

o qua l?v! . afiÍmàr oua houvc rrÍtãô do LicaíÍanD dr afiuaírní foía ea gadrõaí.

PoÍtantp o ?morê.ndrornto hncotr.t§l.aEr ttah-d6ÊÍa da»fld?tat atEba|.cldoí

'lâ 
no m& d! rnaio de 2018. no üLntÉ nlo alE,ql lárGlar rE aÚ catacr!Í{'tÍ"tg

d

'8 r - X. t Or fií,*' nú lrl &, 
-| . * úrIí-, ! É*Érõ C, .r.rÉ.r l.l

íll,É, r ,a.* a d*a t&, *ra ,
aía5I4 F Füe,.f.{f , r.f ú ú rí --ra,
útüé
t.*,Ú,*h* sÉ59. à'rÉ.
-ríaeÚlEfurr rrrbdrffi.
, . ,.álaà . -t r-É. - {n#r tia-i-'
'Ia.rúaaâ&-t a. aarà* t*rá'-:
,l tt#rr. ólr. e r'rat* a o w *
*a;
,t ,aà q#r*Bat.*., #'
,É'rfu,
CútÊ a.íã...r'! tr! !Ea,;

It {r*t et s#t ti*o * .''"iÚó' ,. ar
#;
.t * lÍ.ti a, a,,,*.,l C.,Ê.-'Ô é6i Ê
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ASllOl2OlT - Ptolocolo B:!5!pft 2O1, - O .flrFr.ídiírGítb comunkou r SlrpRAM

rão neceserdade de realizàr o rnonltofrmGrrto doTorrrdor UuÁ @À 2/n por a5A,

êtrvado e somenê o torBdoÍ LllJâ COA 4S clft GÍn advidadG.

Os p.rámetroa dc bnfat[Gnto dG Gnrrênttr atandGram ao. o.drõe. da lâocâmento

confo.me ô ON Coírjunf. COPAM/CERH 01/2@8 poÉm nao ioi .pÉr.ntãdo o rul.tóno dr

entrada na ETE paÍr o mà dê not ÇÍnbÍo da 2017. itlpo33lbllttrndo wrificar . .ficiêncià dê

.emoçâo d. OSO a D@ tmlo manlal coflro anurl. Portrnto o êmDíÊandimcoto nio cltmorú

Ot rãrartlrdotanaÍlücot para O8o e DQO não foram rc.llardos atr.vês de arh,;,§:raFF'r:

compd pof pcrlodo mínlmo dc 8 hor.s contêmpllnto o ho:'iíro d" prco €c' í'-'- '- '1\ t Í r-

do Prrrrr Únlco dr SUmâ$.
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1610112019 - Protocolo ütftrlúr, - AFls.ntou .r Análts.s dê EtluênE

íelativo aso Íneres d.lulho . dcrambÍo da 2017. Todú c rahtóÍlos daeriam scr entragu=

em 09 dr novÊmbro d. 2017. PoÍLntp 6Ía do pÍ.zo GatrbaLddo-
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lrdrou . Lic€nç. Âmbiârtrl. A norm.thÉ qü. rstrbcl.€a ô3 ntnitlt d! cmlssõc, .Endúta
DcllbareçIo NormttiE COEAM He lS7 OE 19/OS/2Oü! o, qu.ir.têndcrrm o! Imlt r da
x or p.d?ôês caEbciardos pra ced! tipo da íEntc .v!lhde.
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PoJtanto o píôs.ãmà d€ autonpnttoram€nto de emlssõê5 atmosférlcas oulllãrcri!
Íer rêálrzado no sno de 2017 bi rceürado 5oírEíE m Ílla de 2018. Os rcsult dos anâlrtcos
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:ompo3b. cootldo
lqurllt çao qt,C .{u

DBO €

palr o.rn vazlo d. ETE. todo cílurntt á mtrtúr.dc .rn nmua ú
nhria a umr rmortn compotur, nlo lntrrí?rlndo nt rnlllrc.

Nio íoram sprrscnttda, as análitai . lulanta do corpo nlolpator nor m.,a dt
t.Eosto dc 2O19, D8O a DeO n! lntrrd. dt ETE d. ípvlmbro da 2017. rn.lttt. da
D(lO nr cntrade c saÍda dr ETE dc m!Íço dc 2O2O.

Medlrnta .nális. do pmgr.m. dG automonrtoràmGnto Ê saus íÊlpüctàrot hudo, o
lmFreendimÊntc |rnçou Gllucntas tràtador acimr dos ltmltas ÊÍtabclacldos.m norÍna Íafl
)s parámetros eficiênct. dc r:moçio dc DBO G rólido3 surp.ntor, poém nlo tlEÍou E
:.recteíisticà5 do rlo \,ÍrÍd!, nIo constitulndo d.trrd4lo rmbicnt l ou polulçio.

Os progr.mss dG lutomonitoiàm.nto dr r.sídiJor rólldor c oleosot G da aml$taa

,tmosÍéÍtcrs Íoram atêndidos, porém fora do praro,

Conclui-- que êm vrstori! nio Íoi klcnttãcrdo dülos ambLí*rlr, $rc o
emprêendimento possui aJ mcdd.i d! cqtt ola amu!fllrl lmplÉranEda coítíofírn o Phno

de Contíole Ambient l aprescntldo no píooc3x, prra oU:nçfo at Uençe da Oparaçõo. O

pro8nrmr de ôutomonitor.mcnto (cdtdldí. ! 1) da af,smtÉ llqrldo3, tsíaluot rólEoa c

oleo:os; e cmrssõcs rtmoíérkrt p6csl rlsmat dafidaoclat nr aGataq, trls como TaallDç.o

d. àmostraS.rn simples p.r. o, paámauE DoO a D(p a a Íalta da rLum.t an{lltê da

efluGntcs llquido, ê do coípo rccrptoL iarllr quc có rcndo n*aado o p.€ttrt do

automonitonmcnto com a ít qu.lú rd.dda ParíÚít aoltt a aPíqant{lo ao óítlÊ

.mbtenürl for. do3 praroú aafrbdaardd, ítacardtatido alaÍrg da um rÉlhaÍ lartnciaítlaítto

ambiÉírtel.

Recomend4rãct

Que o amPtt€rdtífülb Íctllr! lmostrâs compo5tâi Fr.tã 03 lrà'lmetrcs DôO e

DQo a IfílttÍB da F,Io médb dc efluentrt coníoímê Anexo iv 
'jÔ 

P'l''ceí l-rnlco

! t!trm pí€tÊEDhdat dGÍrtro do prazo êstabalGc'do € qr're na o(orréncrà dt

qualqr*r rlErfirlldda 
'Iol 

r:sult'dos n's rnólit!5 rc'll:adas durente o ànê '
ónÊo rnrbfntí dtrra taÍ kiGdlat'ment! tníormado

tcondro Alvorengo Uedo
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ação a pl.nil

lo dê lrudo

omlss.ri! rê obrita r r{.§l.r, no pr.zo d. 30 (ttlnta} dlrs contrdos da

! do TAc, o p.glm.nto do wlor dê RS 1.586,15 (mll qulnhc{rtos G oltlntl

ia G quin:ê cêntâvg3) 1s p5ponsávrl pclt viíoíi. no cmpÍlcfldimcnto. a

a

í perici.is, coín dGpêito a rcr chutdo nr contl'coÍÉntG clll

alvârÊnt Ucd., CPF ne O13.307.91&:lo, a3ênch m32â Éc

:o do Brrsil, dewndo, alnda, scr .PrÊscntrd! cóPia do

êfêrido pa8lmÊnto. (vrloíG, dc honorÚrins coÍÍiildos crtr

râ do MPMG, arrm 1-comFlrrldrd! b.b.a Gooplaldad. patr

:o.n viíori. a it m 6 - ,'#b compaddrdr P.Í. anallsa da

cumêntos.mlüdoú Paloú ó.iloo alnbaüÍt ls lcm üíoÍla-

Leandro Alvarenga Ueda

Perito Ambiental
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3 02.766.349/000245

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUUENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL .

RES MARIAS,EXPORTACAO,IMPORÍACAO.LTDA
Mé3 Á.'o dê Rá.ràEà
30 a3ol12n021

VARGINHA MG 5201075581543

aÁur€ icáçáo

TOTAL 3í1,58RS

c

GOáo: SECRETÂEA ESTÂDO MEIO AÀIBIENTE E

Sê.vho: /ü.lAr[SE RECURSO |NÍERPOSTO. AUIO rX INFmCAO
Receit8

íM1.9 IAXA EXPEOIENTE . SEMÂD 311,5A

TOTAI

lnformeçóês CoÍdâm€ntâr€s:
REFERENTE A RECURSO DA DECTSÃO DO AUTO DE TNFRAÇÁO N. í.t 2,tE120í8

311.5E

En c- d. ffi ÇElo D DAE Flerr {o) SECREÍÂR|À ESTÂDO ME|O Ai4B|ENTE E DESENVOLVTMENÍO SUSÍENTAVEL

hr. rE EEqr aRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDER L - MERCANTIL DO BRASTL - SÂNTANDER - STCOOB

Pt|t l.lúaii rü oúrÇoídarb b|.al..: Agâncàs Loléricá§: MaisBB a 8ãÍro Postat
&.C&, 

-dctüb 
d.E.rrrcúadodalrffip.f. h.ünrloétlgo.t tí- dr H|. Cak

LH|. Dlgltá,lt 85680000003 1 115A0213211 4 23O1252O1O7 2 55815430137 5

oAE MOD.06.0r.1r

t
Ef
I

I

85680000003 1 11580213211 4 23012520107 2 55815430137 5

tfl ltilt tililt ffi ilt tflililt ffi iltilt til Illllilrlilllrililil|lililI

o
E
ó
.l
&

I
E

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL -

:.siêrô*4dr6M{3A!1212021

3 02.766.349/0002-45

707
ÍRES MARIAS,EXPORTACAO,IMPORTACAO,LTDA

NúmôrD do Do@mdro
520í075581543

R$ 31 1,58

VARGINHA
RS

R$

TOTAL RS 31 1,íú

DAE MO0.06.01.1r
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01i03t2021

Num. Pendênciâ: 673655
TransaÉo: PagâÍnento Convénio
CoopeÍativa: 3'180

Conta Corrntr: 289876

SICOOB - Sistema de Cooperaüvas de Cédito do Brâsil
SISBR - Siíeme de lnÍormática do SICOOB

Transsção Eíêüvada

Pagamênto Convênio

16:42:54

0110312021

R$ 311.58
R§ O,OO

R§ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 311,58

Dados da Transaçáo

Data dê Pagamênto:
ValoÍ Nominal:
ValoÍ do Desconto:
Valor dê Outras Dêduçõês:
ValoÍ de JuÍos dê ,rlorarilulta:
Valor de Outros AcÉscimos:
ValoÍ Totâl:
Data de Vencimento:
obsêÍvação:
Código dê Bârrâs:
Assinado por:

REF TX RECURSO SEMAD AI 11248'1 2018
85680000003 1 í 5802'13211 230',12520107 558'15430137

ROBERTO PENTEADO DE CAMARGO ÍICOULAT

about:blank 01t03t2021


